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Artigo Ir.- Em tudo aquilo que tia tiver ildo modificado paio presente, a.
importnio dos produtos negociados será regulada de conformidade com ia diaposi
rime do Protocolo de 2 de derembro de 1982.

Arsigs_62.- O preaente Protocolo vigorará a partir da date de rua aubacal
"

ANEXO 1
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242.01 1.1	 45	 ATUALIZAÇÃO DAS NOTAS COMPLEMENTARES
DO ACORDO
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	Doerei° n, 99.216.55 19 do abril - 	 do 1090.

Dispõe sobre a execução do
Primeiro Protocolo Adicional
ao Acordo Comercial n9 13, no
Setor da Indústria FOnográfi
ca, entre o Brasil, a Argen-
tina, o México, o Uruguai e
a Venezuela.

O Presidente da República, usan-

do da atribuigão que lhe confere o art 84, item IV, da Constituição,
Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa-

ção-Latino-Americana de IntegraçãO (ALADI), firmado pelo Brasil em 12
de agostó 1980e aprovado pelo Congracso Nacional, através do Decreto Legis-
lativo-Ne 66, de 16 de novembro de 1981, prever no Seu Artigo 7,, a moda
lidada de Acordo de Alcance-Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciérios do Brasi4 da Argentina,
do Mexido, do Uruguai e.da Venezuela, com base fio Tratado de Montevi-
deu80, assinaram, a 04 de náveMbro de 1988, em Montevidéu, -o Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n9 13, no Setor da Indústria Fo
nogréfica, entre b Brasil, a Argentina, o México, o Uruguai e a Veneztj
la,

DECRETA:
Art. 19 O Primeiro Pretocolo Adiciona/ ao Acordo Comercial n9

13, no Setor da Indústria Fonográfica, entre o Brasil, a Argentina, o
México, 6.15ruguaieaVenezuela, apenso por cOpia ao presente Decreto, se
rã executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive
quanto 0 sua vigência.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 19 de	 abril	 de 1990;

1699 da Independência e 1029- da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

MORDO:COMERCIAI No. 13

Sátói-da indústria ponográfica

Priaelro Protoéolo Adicional

Oa Plenipoteneiárion da:República.Argentina, da República Pederatism do Bra
aii, doe- Estados linidoa Mexicanos, da República Oriental do Urugilal a da Repúbli
ca . da Vanexuela, icreditados . por seus respectivos Governos ' negando poderes dopo
ateado. na Secretaria-Garai da Asseei:4o. outorgados em boa e devida forja, con
atm em modificar o Acordo Comercial no. 13, subscrito ho setor da indóstria fono
gráfica em 2 de derembro de 1982 :16s Seguintes terioa:

Artigo lo.- incorporar ao setor industrial do Acordo o produto denominado
"disco. fonográficoe gravados da leitura icica digital ("rompann dias . ou disco
laser)", classificados no item 92.12.0.02 da nome:là/aura utilizada pela Asaocia
aio (NALADI).

Artigo 2o.-. Registrar no programa de libernio do Acordo as preferências
pactuadas entre a'Argantina, Er -jan., México e Veneauela para a importnio do pro

Muro case se refere narciso anterior' nos termos e condiçiea Conolgnadosmo Ane
Xo.2 . deste Prorocolo.

Artigo DR.-. Estabelecer qué os-diécos fonógraficoo gravados de leitura óti
ca digital Ç'compact só disso lesei) serio considerados originários da Ar
gentita, Brasil, Méxic0 e VeMeraela quando tis:arem-sido fabrliados em seus res
pecélVos tarritórioa. Este requisito será reVisado cada vez que esse Produto for
negotiado cofi a.poicicipaçãOde outro polo aignacário.

Outrossim, e sem prejuízo das norma, referentes à Declarnio. Certificacio
e Comprovnio da-Origem (Arena II), és paiseo signatários acordam que na Declara
çio que acredita o cumprimenta do requisito de Origem estabe/ecido no parágrafo
anterior deverá constai aeuele que pooeui a /ironia do produtor fonosráfico orá
sinal.

A ..„4516,2.- Atualizar o registro doa Notas.Complementares que rogulam • im
portaÇao dos produtos negociados no presente Acordo, na forma consignada no Ata
mo 1 doste Protocolo.

1. ARGENTINA

A importação dos produtos 'negociados esti.eujelta, nem prejuiro daa,cos,
diçies ostabe/eciOaa quhra cada caso. aerctimprimento daa aoauináisql/ap6al
çiee:
a) Decreto no. 4;070, de 28/01I480,, disposirCeo domplementirei.

Eetabelece qUe as imporraOes estio sujeitas ao regime de certifica
doe de DeclaraÇier, Jutameitiduide Necesaidadoi de Impórtaçio (DINI), aBa
remoa Ilreviscos noas° Decreto.

Para a importaCio doa -produtos negociados no presente Acordo; 	
certificados serio tramitados ea forma automática, com exceeriodaaiereado
rias compreendidas no artigé 9 do Decreto no. 4.070/84 (artigo 13).

b) Decreto no. 1.411/83, de 3/0(11983.
Dispie a arrecadasio de uma taxa consular cuja quantia 6 de 2 por can

co, aplicada eobre o valor da fatura conarcia/ • cujo montante é dostimado
ao pagamento dos dire/coa da liportaÇio eoireópándant..

c) Decretos nos. 604 e 605/84, da 17./11/1984.
Estabelecem a arrecadaao de uma taxa de eeCatistica cuja quantia é

de 3 por cento, aplicada sobre o valor CIP e exigível no momento da-liimik
dance dos direitos de iiportacio.correspondentm

2. MEXICO
Os produtos incluidos no presente Anexo.estario sujeitos, cambam. ao.pa

gamento de um emolumento consular es-pesos meXicanos (Código Aduaneiro, Urro'
to do 11/11/72 à Decreto publicado no Diário Oficial de 19/111/78).

3. URUGUAI

a) Os produtos incluídos nisto-Anexo estio aujeitbs, cambam, co pagamento de:
1) taxi de tambilizaÇio de valo:Mu:à 1.1) ese/umentowconsularas, quando'.
sensos estiVereal intagradoa na taxa global tarifaria aarróepondantO da No
manclature AduaCeira de importaria (NADI).

b) O Governo do Uruguai aplica lem caráter gani, os ancarimminielo -nio dim
cri:dilatório- de 10 por calito, :rue grava ¡Amo...cio de toda aercadoria
e do qualquer origem. Coriekcegio daquelae que unham fixado, um amargo
maior (Decreto no. 125/977, de 2 de março dw1977).

Por conseguinte, o gravame residual resultante da aplicagio dá pref.a
anela percentual pactuada nio poderá ser inferior es Imbui caco • 10 por
cent0.

4. VENEZUELA
e

A ImporcaÇio dos produtos negociados está sujeita, taabém, ao.p ttttt nto
da taka por serviço. aduaneiroa, cujo ;ao... á de 3,5 por cento, aplicával
sobre o valor noraal das mercadorias: si alfladega (Lei Orallnica de Alfánda
gen, artigo 30., ordinal 60. e artigo. 36 a 39 do Decreeto no. 3.026 (Regulo

:mento), de 23 de janeiro de-1979).

ANEXO 2

PREFERENCIAS ACORDADAS EELOS.PAISES SIGNATARIOS
PARA:A IMPORTAÇÃO:DE NOVOS ,PRODUTOS • -

áBABViATURAs

LI - Livre imporracio

LP - r721timeservada ao Executl.
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A Secretaria-Gare/ da Associação será depositária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

is FR co QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevam o presente Proso
colo na cidade de Montevidéu, aoa quatrudiem do mas de novembro do mil novecen
tos e oitenta e Oiro, ei um original nos idiomas portugués e espanhol, sendo eã
boa sextos igualmente válidos.

Pelo Governo da Repablica Argentina:
ltrásrda 0. Campes°

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Ruliene Ausento Barbes.

Pelo GOvirno . dea Betados Grados Mexicano.:
Alájanmwo.Gaiállâo Garcini

Pelo Governo da Re/Sibilem Oriental do Uruguai:
Gustavo WigarLlos

Pala Governo da República da Vemetualat

Lula La Sorte

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM'

Na 383, de 19'de abril de 1990. Encaminhamento ao Senado Federal,
Para a p reciação, do nome do Doutor JOSd GILTON PINTO GARCIA,
escolhido p ara exercer o Cargo de Governador do Estado do Amapá.

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

DESPACHO po CONSULTOR-GERAL DA REPOBLICA
(PUBLICADO Np DIÁRIO OFICIAL DE 19 DE ABRIL DE 1990)

RETIFICA£A.0

Na.página 7342, primeira coluna, 50 parágrafo, LEIA-SE:

Cumpre, outrossim, transcrever o entendimento firmado pelo e-
mérito Ministro CELSO DE MELLO,—

SECRETARIA 1)0 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PORTARIA 'NA 004, DE 16 DE ABRIL DE 1990

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso de
suas atribuições ,e de obafoxmidede com o dispósto ao art . 30 da Lei a.
8.0 .28, de 12 de abril g. 199D;

RESOLVE:
Art . 1 . Determinar aos Superintendentes da Superinten-

dência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazónia (SUDAM) e 4a Superintendência da Zona Franca
de Manaus (SUFRANA) a desativaçãosem 15 (quinze) dias êteis,dos escritó-
rios de representação ou estabelecimentos congêneres, localizados fora
da ãrea geográfica de atuaçãO da respectiva autarquia, à eXceção dos si-
tuados no Distrito Federal.

Art . 20 Os escritórios das autarquias referidas nesta
Portaria, localizados no Distrito Federal,: deverão jeen instalados	 no
prédio-sede . da' Secretaria do Desenvolvimento Regielfal, com lotação 	 de
Pessoal não excedente a 4 (quatro) servi6res.

EGBERTO BAPTISTA

SuperintendênPia.4 Zona Franca de Manaus

ATO DECLARATORIO N9 53, pe 14 DE MARCO DE 1990

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
e o SECRETARIO-ESPECIAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO INDUS
TRIAL, no uso' das atribuições que lhes confere o artigo pl do DecretU
96.760, de 22 de setembro de 1988, e tendo em vista o parecer de Grupo
.dds Trabalho SDI/SUFRAMA, RESOLVEM:

Art. 19 -Aprovarem carSter excepcional, a prorrogação do pra-
zo de validade do Parecer Técnico SDI/SOFRAMA/N9 071/89, até 31 de
julho de 1990, para efeito de produção e internação de 900 unidades de
rãdios transceptores e seus acessõrios pela empresa PHILIPS DA AMAZÔNIA
S/A.

	

Art. 29 - O presente Ato entra co vigor a partir da data	 de
sua publicação no Diãrio Oficial dormião.

MANOEL SILVA RODRIGUES
	 GETOLIO VALVERDE DE LACERDA

Superintendente da SUPRAM,	 Secretãrio-Especial Substituto
em Exercício	 da Secretaria Especial de Desen

volvimento Industrio/ - SDI

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

OF/CIO-CIRCULAR N9 '66, pe 18 DE ABRIL DE 1990

Paro o atendimento do disposto no art. 1 2 , do Decreto n.
99.186, de 17 de março de 1990 (is DOU de 19 de março de 1990), comu-
nicamos aos inveniariantes/liquidantes designados nos termos do art.
30 do mencionado Decreto, e aos atuais Dirigentes de Pessoal enquadra-
dos na situação do art. 4 s do supracitado diploma legal que:

I - Os servidores pertencentes aos Quadros ou Tabelas de Pes-
soal, dos órgãos relacionados em anexo, deverão comparecer às res-
pectivas áreas de pessoal, impreterivelmente até o proximo dia 26 de
abril de 1990, a fim de preencherem o formulário "CADASTRAMENTO DE
SERVIDORES ALCANÇADOS PELAS MEDIDAS PROVISÓRIAS Os 150 e 151, DE 15
DE MARÇO DE 1990" a que alude o citado decreto n . 99.186/90;

II - co formulários, após preenchidos e conferidos, deverão
ser encaminhados até o dia 30 de abril de 1990, através dos respecti-
vos órgãos de pessoal, ao Departamento de Recursos Humanos - DOM, da
Secretaria da Administração Federa/ - SAF, no seguinte endereço: Es-
planada dos Ministérios, Bloco "C . , Sala 966 - CEP: 70.047 - Brasília-
-DF;

/II - Eventuais dividas quanto ao preenchitnento (les formulários
poderão ser dirimidas através dos telefones: (061) 217.1340 e
217.1140;

IV - Convém aleitar que o não preenchimento do formulário, no'
prazo fixado, dificultará a processo de realocação dos servidores;

V - Quanto aos demafs órgãos, atingidos pelas Leis n . s B.028
e 8.029 de 12 de abril de 1990, não constantes do referido anexo, de-

.verão aguardar instruções complementares que serão expedidas oportuna-
mente.

JOAO EDUARDO CERDEIRA DE SANTANA.

ANEXO

Superintendencia do Desenvolvimento da Região Centro Oeste
Superinténdência do DesenvolviMento da Região Sul
Departamento Nacional de Obras e Saneamento
Instituto do Açucar e do Álcool
Instituto Brasi/eiro do Café
Fundação Nacional de Artes
Fundação Nacional de Artes Cênicas
Fundação do Cinema Brasileiro
Fundação Nacional Pró-Memória
Fundação Nacional Pró-Leitura
Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos
Fundacão Museu do Café

(Of. n9'20/90)

Departamento de Recursos Humanos
Processo s/n9

Assunto: Estabilidade. Artigo 19, do ADCT.
Sua exegese.

PARECER 59 134/90

O Diretor do Departamentode Administração Imobi/iãria da Se
cretaria da Administração Federal, em face das duvidas levantadas poV
servidores quanto é aplicação do instituto da establlidadg,de que tra
ta o artigo 19 do Ato das Disposições Constituciehais Transitõrias,sõ
licita manifestação deste Orçar, a respeita de disposto no mesmo disPõ.
sitivo conatitucional,,quando.da sus aplicação às Situações enumera-
das no' OF/SAF/PR/N9 001/90, de 26 de março.de.1990.
2.	 O mencionado dispositivo conatitucighal estabelece.

"Art. 19. Os e	 dtervidores públicos civis o União,dog
Estados, do Distrito 'Federal e dos Municipiás, da Administra
ção direta, autãrquica e daa fundaçõeS públicas, em exerci=
cio na data da promulgacão'da Constituição; há pelo mos cinco
anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma
regulada co art. 37 da Constituição, são considerados está-
veis no serviço público.

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica aos ocu-
pantes de cargos, funções e empregos de confiança ou em co-
missão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo
tempo de serviço não- será computado pare os fino do caputdea
te artigo, exceto- se se tratar de servidor."




